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GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

AUTOR: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PROJETO DE LEI
10/04/2019

DENOMINA À ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
  PROFISSIONAL DO MUNICÍPIO DE ITATIRA/CE DE

“JOÃO JACKSON LOBO GUERRA’’.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ D E C R E T A:

Art. 1º Fica denominado à Escola Estadual de Educação Profissional do município de Itatira/CE de “João
Jackson Lobo Guerra”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições.

BRUNO PEDROSA

DEPUTADO

Justificativa:

João Jackson Lobo Guerra, nascido aos 20/06/1958. Filho de João Silva Guerra e Maria Áurea Lobo
Guerra. Advindo de uma família política, seu pai João Silva Guerra exerceu dois mandatos como prefeito
e muito se dedicou ao serviço do povo no município de Itatira, Pedro Guerra Neto, seu irmão da mesma
forma. Jackson não poderia ser diferente, exercendo 5 (cinco) mandatos na casa legislativa do referido
município: I – 1988-1992; II – 1993-1996; III – 1997-2000; IV – 2004-2008; V – 2012-2016.

Em seu segundo mandato (1993-1996) exerceu também a função de presidente da Câmara de Vereadores.
Mesmo quando não estava exercendo um mandato diretamente, as portas da casa de Jackson Guerra eram
abertas a população que sempre o procuravam com as mais diversas situações e o mesmo nunca negava o
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apoio a quem lhe pedia, até mesmo quando impossibilitando pela sua saúde, o bem estar do povo de seu
município estava em seus pensamentos e suas preocupações, relatados assim em seus diálogos com os
que o visitavam. João Jackson Lobo Guerra veio a falecer aos 24/01/2018 vítima de um acidente vascular
Cerebral (AVC).

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  11/04/2019 11:10:41  Data da assinatura:  12/04/2019 11:51:10

PLENÁRIO

DESPACHO
12/04/2019

LIDO NA 34ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 11 DE ABRIL DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  16/04/2019 14:17:41  Data da assinatura:  16/04/2019 14:17:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
16/04/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 260/2019 - REMESSA À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  16/04/2019 16:22:25  Data da assinatura:  16/04/2019 16:22:32

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
16/04/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 260/2019 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  18/11/2019 10:46:51  Data da assinatura:  18/11/2019 10:46:56

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
18/11/2019

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 260-2019

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  18/11/2019 11:25:23  Data da assinatura:  18/11/2019 11:26:27

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
18/11/2019

PROJETO DE LEI Nº 260/2019

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

MATÉRIA: DENOMINA Á ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DO MUNICÍPIO DE ITATIRA/CE DE JOÃO JACKSON
LOBO GUERRA.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o ,Projeto de Lei nº 260/2019
de autoria do Excelentíssimo , que Senhor Deputado BRUNO PEDROSA DENOMINA À
ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO MUNICÍPIO DE
ITATIRA/CE DE JOÃO JACKSON LOBO GUERRA.

 

                                                             DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art.1°. Fica denominado à escola Estadual de Educação Profissonal do município
de Itatira/CE de “João Jackson Lobo Guerra”.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições.

 

 

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

 

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos constitucionais, legais e
.doutrinários

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinteLex Fundamentalis :

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todosos Estados
autônomos, nos termos desta Constituição”.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in :verbis”

 

“Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas por estaas competências
Constituição”.
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Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

“  O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seuArt. 14.
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa;”

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

 

DOS BENS PÚBLICOS

 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, “in verbis”:

 

“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas
aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;
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III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.”

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :“ex vi legis”

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

 

(...)

 

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

 

(...)

 

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

 

(...)

 

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;”

 

 

        O presente projeto visa denominar de à Escola Estadual de Educação Profissional do município de
Itatira/CE de “João Jackson Lobo Guerra”.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS
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A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

 

No que concerne o projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição Estadual em seu art. 20,
inciso V à denominação de bens públicos:

 

“Art. 20: É  ao Estadovedado .
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(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

 

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas  alíneas . Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.

 

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos
termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da
unidade da Federação.

 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício GAB Nº 5088/2019, de 07 de
novembro de  2019, com dados fornecidos pela Secretaria de Educação (SEDUC) e GESTÃO DE
OBRAS cujo  processo nº 09261537/2019, nos informaram que:
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1 –   Os recursos orçamentários para construção são oriundos do FNDE   e Tesouro do
Estado do Ceará.

 

2 –  A Escola pertence ao  domínio Público Estadual.

 

3–  A  escola ainda  não foi oficialmente denominada .

 

4 -  A construção encontra-se em fase de execução

5-  A obra está com 97,65%, com previsão de conclusão para novembro de 2019.

 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que a Escola Profissionalizante localizada no
município de ITATIRA, no Estado do Ceará, trata-se de bem de domínio público do Estado do Ceará,
cabendo ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre sua denominação.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do todo esposado,somos de  a regular tramitação do presente ProjetoPARECER FAVORÁVEL
de Lei, pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que preceituam as Constituições Federal (

) e Estadual ( ), e se ajusta à exegese dosarts. 18, 25 § 1º e 26 arts. 14, I e IV, 19, V, 20, V e 50, XIII
artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de

).11/12/96 - D.O. 12.12.96

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 260/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  18/11/2019 11:45:20  Data da assinatura:  18/11/2019 11:45:26

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
18/11/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 260/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  20/11/2019 11:38:45  Data da assinatura:  20/11/2019 11:39:04

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
20/11/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 260/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  10/12/2019 10:18:24  Data da assinatura:  10/12/2019 10:18:29

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
10/12/2019

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/12/2019 12:34:20  Data da assinatura:  12/12/2019 12:34:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado André Fernandes

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  28/04/2021 11:37:02  Data da assinatura:  28/04/2021 11:37:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/04/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 260/2019

 

DENOMINA A ESCOLA ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO MUNICÍPIO DE
ITATIRA/CE DE “JOÃO JACKSON LOBO
GUERRA”.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Bruno Pedrosa, o qual denominaPROJETO DE LEI Nº 260/2019,
a Escola Estadual de Educação Profissional do município de Itatira/CE de “João Jackson Lobo Guerra’’.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "João Jackson Lobo Guerra, nascido aos
20/06/1958. Filho de João Silva Guerra e Maria Áurea Lobo Guerra. Advindo de uma família
política, seu pai João Silva Guerra exerceu dois mandatos como prefeito e muito se dedicou ao
serviço do povo no município de Itatira, Pedro Guerra Neto, seu irmão da mesma forma. Jackson
não poderia ser diferente, exercendo 5 (cinco) mandatos na casa legislativa do referido município: I
– 1988-1992; II – 1993-1996; III – 1997-2000; IV – 2004-2008; V – 2012-2016.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei denomina a Escola Estadual de Educação Profissional do município de Itatira/CE
de “João Jackson Lobo Guerra’’.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não vedado pela Constituição e que não se encontra previsto nos demais
dispositivos que determinam as competências. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização
político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para
tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida
competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Diante do exposto, em relação ao , apresentamos o PROJETO DE LEI N° 260/2019 PARECER
 à regular tramitação da matéria.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRÍGESIMA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE MAIO DE 2021.
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TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE MAIO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AsscmblcjaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGItipo DE LEI NÚMERO NOVENTA E NOVE

DENOMn~~A JOÃO JACKSON LOBO GUERRA A
ESCOLA ESTADuftj~ DE EDUCAÇÃO
PROHSSJON~ NO MUNICÍPIO DE ITATJPÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica denominada João Jackson Lobo Guerra a Escola Estadual de Educação
Profissional no Município de Itatira.

Art. 1° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° F4~am revogadas as disposições em contrário.
PAÇO D)(I\ASSEMBLEM LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 4 de maib’ae 2021.

DEI’. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERKOjijO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEI’. É4AJv{Opj~
3? SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 ANO XIII N°117 FORTALEZA, 19 DE MAIO DE 2021

Governador Secretaria do Esporte e Juventude

CAMILO SOBREIRA DE SANTAI-4A ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Vice-Governadora Secretaria da Fazcnda

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO
CARNEIRO PACOBAHYBACasa Civil
Secretaria da InfraestruturaFRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA

Procuradoria Geral do Estado LUCIO FERREIRA GOMES

.JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA Secretaria do Meio Ambiente

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO
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CARLOS MAURO BENEVIDES FILHOSecretaria de Administração Penitenciária
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO Mulheres e Direitos Humanos

Secretaria das Cidades MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

JoSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE Secretaria dos Recursos Hídricos

Secretaria da Ciéncia, Tecnologia e Educação Superior FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA Secretaria da Saúde

Secretaria da Cultura CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

FABIANO DOS SANTOS Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

Sccrctaria do Dcscnvolvimcnto Agrário SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ Secretaria do Turismo

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho
ARIALDO DE MELLO PINHO

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos

Secretaria da Educação de Segurança Pública e Sistema Penitenciário [ ~/~Ç
ELIANA NUNES ESTRELA RODRIGO BONA CARNEIRO r

MISTO
I—1
I s—~~’— I
1lLEI N°17.485, lide maio dc 2021.

(Autoria: Bruno Pedrosa)
DENOMINA JOÃO JACKSON LOBO GUERRA A ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO
MUNICÍPIO DE ITATIRA,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 Fica denominada João Jackson Lobo Guerra a Escola Estadual de Educação Profissional no Município de Iratira.
Ad. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Are, 3° Ficam revogadas as disposições cm contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 17 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*_ *** ***

LEI N°17.486, 17 de maio de 2021.
(Autoria: Marcos Sobreira e eoauloria Ap. Luiz Eenrique)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO, COMO TEMA TRANSVERSAL, DE NOÇÕES ACERCA DA PREVENÇÃO AO
USO ABUSIVO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e cu sanciono a seguinte Lei:
Ara. 1.0 Ficam inelnidas, como tema transversal, noções acerca da “Prevenção ao uso abusivo dc álcool e outras drogas” nas escolas da rede pública

do Estado do Ceará.
Art. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, lide maio de 2021,
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *_ 4*4’

LEI N°17.487, lide maio de 202t.
(Autoria: Aderlãnia Noronha)

DENOMINA JUCILEIDE RODRIGUES SALES O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, SITUADO NO
BAIRRO NOVA BETÂNIA, NO MUNtCÍPIO DE INDEPENDÊNCIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ad. 1.0 Fica denominado Jueileide Rodrigucs Salas o Centro de Educação Infantil — CEI, situado no Bairro Nova Betánia, no Municipio de Independência.
Ara. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, lide maio de 2021.
Camilo Sobreiro de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*1’* .ê** 4~*
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